
ESTÂDO DO TOCANTINS

PODER LEGISLATIVO I'[JNICIPAL

CÂI\,IARÂ II!.,N IcIPÂL DE DIANÓPoLIs

Lei n. 505/89 de 04 de abril de 1989

'' ATITORIZA O PODER EXECIIJTIVO DOAR III.'A ÃREA

DE TERREÀIO URBÂNO COI\í 2OO LOTES MEDINDO 10'
X 30 E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A Câmara Mrmicipal de Dian6polis aprovou,
EU, Prefeito Municipal sanciorp a seguinte Lei:

Art. 1. - Fica o poder Executivo autiri-r
zado a doar ã Sociedade Cornrnitãria de Habitação popular ,

una área de terrerp urbano, correspondente a 200 (duzentos)

lotes nedindo 10x30 n cada.

Art. 2. - Â área ã destinada a construçaó,'
de 200 unidadaes habitacionais para famÍ1ias carentes de r

baixa renda, con recursos da Secretaria Especial. de Ação Co
rm.rnitária (SEAC)

Ârt. 3. - Caso não seja contruÍdo o conjun
to habitacional. no prazo de 02 (dois) anos, a área serã re_
incorpo rada ao Patrirnônio Municipal.

Ârt. 4. - A ãrea a ser doada não poderá'
ser objeto de desapropritção de outras ãreas já vendiffs pg
la !,Prefeitura Mun ic ipal.
n Art. 6. - nsià-Iei qxrdrá em vigor na da_

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio.
GABINETE DO PREFEITO MJNICIPÂL DE DIANõPO

LIS, Estado do Tocantinsi aos 04 dias de abril de 19g9.

Deodato costa póvoa

Pre feito Múnic ipal

-


